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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 2 de outubro de 1959 

of/414/59 

Senhor Presidente 

A 
Temos a satisfaçao de encaminhar a essa Colenda Camara 

de Vereadores 	o incluso projeto de Lei n2  260, desta data, 
"Quc concede um auxilio a Cooperativa de Energia e Comunicaçoes 

7-  Santa Tereza Ltda, abre um credito especial e reduz dotaçges 

crçamentarias. 
0 

Como e do cenh-cimento dos ilustres vereadores, em 

1957, esta Prefeitura Municipal em colaboração com a Cooperati-
va de Energia e Comunicações Santa Tereza Ltda., então Coopera-

tiva Nordeste de Eletricidade Ráral Ltda. ,instalava após vários 
anos de espera e espectativa por parte dos moradores daqueles 

distritos de Santa Tereza e Monte Belo 	o serviço de telefones. 

Eram então instaladas mesas telefonicas nas sedes dos 

respectivos distritos de Monte Belo e Santa Tereza, estando ho-

je felizmente em pleno funcionamento as respectivas mesas e o 

problema resolvido. 

Acontece porem que com esta medida, o problema das co-

municações não ficou de todo resolvido, porquanto Pinto Bandeira 
e Faria Lemos tambem pleiteiameste melhoramento, alias com mui-
ta .  razão. 

Corno o serviço de comunicações do interior esta presen- 

temente afeto a Cooperativa de Energia e Comunicações Santa Te-

reza Ltda. e por tratar-se aquela empreza de urna entidade par-

titular, não dispoe de recursos proprios e momentaneees para a-
quis- içao das mesas e centres telefônicos. Como ocorreu com Monte 

Belo e Santa Tereza, a Prefeitura através do presente auxilio 

possibilitara aquela empreza os recursos necessários a instala-
ção daqueles serviços em Pinto Bandeira e Faria -erros. 

O mesmo projeto, determina em seu artigo 42  que o or-
. 

çamento do próximo exercicio consignara uma verba de Cr$35.030,00 
para , também a titulo de auxilio, entregar essa verba a mesma 

cooperativa, com a finalidade de ampliar a mesa de Santa Tereza 
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que segundo se verifica acha-se atualmente lotada e ate com 

deficiencias, demonstrandio com isso os relevantes serviços 

prestados aquele distrito,a mesa telefonica. 

Pelo mesmo pro 	o a exemplo do que ocorreu com Monte 

Belo a Prefeitura reserva-se o direito de ligar um bico em 
cada nova mesa desses distritos, em carater permanente e gra-

tuitamente , para seus serviços publicos. 

Eram estas Sr.1)residente as consideraçges que em torno 
do assunto, julgamos oportuno fazer. 

Colhelos o ensejo para reiterar a Vossa Senhoria, os nos-

sos protestos de estima e consideraçao. 

Atenciosamente 

Prefeito 

A 

Sua Senhoria 

O Senhor Anacleto Aderindo Tedesco 
DD.Presidente da Camara de Vereadores 

NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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PROJETO DE LEI 
N 2  260 

de 2 de outubro de 1959 

CONCEDE UM AUXILIO DE CR$ 	 

1h8.000,00 # COOPERATIVA DE E-

NERGIA E COMUNICAÇÕES SANTA TE-

REZA LTDA.-,ABRE UM CRÉDITO ES-
ECIAL E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMN-

TÁRIA.- 

JOSá MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 

Art2  12- Fica concedido um auxilio de Cr$148.000,00 

(cento e quarenta e oito mil cruzeiros) a Cooperativa de Energia e 
Comunicaçoes Santa Tereza Ltda., deste Município, como contribuição 
da Prefeitura Municipal aos serviços de comunicações, para instala- 
. 
çao das mesas telefonicas de: 

I- Pinto Bandeira 32  distrito 	Cr$65.000,00 
II-Faria Lemos 5Q distrito 	Cr$48.000,00 
III-Santa Tereza L distrito 	Cr$35.000,00. 
Arte 22- Fica aberto sob código geral 3.98.4- um Cr-

dito Especial de Cr$ 113.000,00(cento e treze mil cruzeiros), para pa 
gamento dos auxilios de que trata os intens I e II do artigo 12  da 
presente Lei. 

árt2  3Q- Fica reduzida em igual importancia do Credito 
Especial de que trata o artigo 22  desta Lei, a verba Construção e Con 
servaçao de trobrios Pub. en Geral codigo 8.82.2-Material Permanente-
Construção Sub-Prefeitura de Monte Belo. 

Arte 42- A Lei de orçamento do exercicio de 1960, con 

signara em verba especifica a importncia necessária ao pagamento do 
auxilio de que trata o item III do arte 12  da presente Lei. 

Art252- A Prefeitura Tâw4giEmi,dergewusa-se o dlreit• 
de manter em cada centro de que tr;tp.wisArte Lei, uma lisa 	em 

a ti. 	Ma' supra.e* • • • • 
li 	

• 
m 
•• 

carater nermanente e a titulo gratuito, Para seus serviços nos refe-
ridos distritos. 

Secretário do Município 

G
on

ça
lv

es
  L

td
a.

  -
  A

v.
  

C â
nd

id
o  

Co
st

a,
  s

/n
. °

 -
  

bi
se

.  4
3

1
 



Câ
n d

id
o  

C
os

ta
,  

ca
  B

e
n

to
  

G
on

ça
lv

es
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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PROJETO DE LE 
cont.projeto de Lei riQ 260 

Arte 62- Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
, 

blican;0, revogadas as dispesiçoes e .1 contrario. 
... 	. 

Gabinte do 

p." 

e' o M icipal, e' 2 de outubro de 1959 

''./4  

Jcse Mario Monaco 
Prefeito 

pu- 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 



a -4 

77,v 	e4)  
• / 

e 

-p_eL 	 ‘R) 	ç, e 

ss- , 

os/ 

"1.4- diK04.4.-11.4911~ 	 -e-c-44*(4 44.--L 

oex, 

te70-L~tvzt'D Ye" 

Gto(LOladi. tit, U244, 0/P4ki  

»4,0f,du e,,,,,,,,,,, ,~,‘ s,,,,,4À 
14 ,,,,,,,t--,-.. 	,,,,,,__,e..,. ,,,L. ,,,,,, 7 4,  teu 11  fr-vo 30  ., ilumi.ea..-  

---Palm  dotá  ?-e no o q10._ i's'y 

- 
eet- 

5urtcdo) 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

